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ESTADO DO CEARA 

MENSAGEM N 0 6.498 /2000 

Senhor Presidente, 

Por intermédio de Vossa Excelência, encaminho para 
apreciação por parte da Augusta Assembléia Legislativa o projeto de lei em 
anexo, que dispõe sobre o desligamento do Estado do Ceará e de suas 
Autarquias e Fundações do Programa Federal de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PASEP, a partir de I o de janeiro de 2001. 

Com a propositura o Estado do Ceará segue o exemplo de 
outros Estados da Federação, que já se desligaram do PASEP, sob o 
entendimento, cada vez mais fortalecido, de que a adesão ao PASEP pelos 
Estados e Municípios é espontânea, inexistindo obrigatoriedade de 
permanência no programa, bastando que Lei estadual disponha sobre o 
desligamento. 

Com a pretendida retirada, o Estado ficará desonerado de 
pesada contribuição que anualmente vem recolhendo para os cofres da 
União, assumindo a própria Administração Estadual o encargo 
correspondente ao pagamento do abono de que trata o art. 239, § 3o, da 
Constituição Federal, com o que os servidores estaduais nenhum prejuízo 
sofrerão. 

A medida, portanto, contribuirá para o melhor ajuste das 
contas do Estado, dentro da política criteriosa de alcance de equilíbrio 
fiscal. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado José Wellington Landim 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Nesta 
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ESTADO DO CEARA 

Certo de poder contar com o vosso apoio e com a aprovação 
dos ilustres Parlamentares, em virtude da relevância de que se reveste a 
proposição, colho o ensejo para renovar protestos de elevado apreço e 
distinguida consideração, extensivos a seus dignos pares.. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 15 de dezembro de 2000. 

TASSO RfBEIRO JEREISSATI 
Governador do Estado do Ceará 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO 

Dispõe sobre o desligamento do Estado 
do Ceará, suas Autarquias e Fundações 
do Programa Federal de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público -
PASEP, e dá outras providências. 

Art. I o . O Estado do Ceará, por seus órgãos da Administração 
Direta, e as Autarquias e Fundações integrantes da Administração Pública 
Estadual deixarão de contribuir para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PASEP, instituído pelo art. 3o da Lei 
Complementar n 0 8, de 3 de dezembro de 1970. 

Art. 2o. O Estado do Ceará e as entidades indicadas no artigo 
anterior assegurarão aos seus servidores o pagamento do abono anual, nos 
termos e condições previstas no § 3o do art. 239 da Constituição Federal. 

Art. 3o. As Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas, 
controladas pelo Estado do Ceará, continuarão contribuindo para o 
Programa de Integração Social - PIS, nos termos da Legislação específica. 

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor à partir de I o de janeiro de 2001, 
revogadas as disposições em contrário. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

MENSAGEM N. 0 e^gg 

Encaminhe-se à Procuradoria 

yl/̂ cc? 

Dep. Frandéqt^ Aguiar 
Presidente da CCJR 
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PARECER N° LOI96/00 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, através da 

Mensagem n 0 6.498, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei, destinado a excluir o 

Estado do Ceará, por seus órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações, do 

Programa Federal de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, assegurando 

o pagamento do abono anual, nos termos e condições previstas no § 3° do art. 239 da 

Constituição Federal, que ficará a cargo do próprio Estado, a partir de 1 0 de janeiro de 

2001. 

2. Justificando a proposição, o Chefe do Poder Executivo alinha que: 

* Com a propositura, o Estado do Ceará segue o 

exemplo de outros Estados da Federação, que já se 

desligaram do PASEP, sob o entendimento, cada vez 

mais fortalecido, de que a adesão ao PASEP pelos 

Es tados e Muni cípi os é espon tânea, inexi stindo 

obrigatoriedade de permanência no programa, bastando 

que Lei estadual disponha sobre o desligamento. 

Com a pretendida retirada, o Estado ficará 

desonerado de pesada contribuição que anualmente vem 

recolhendo para os cofres da União, assumindo a 

própria Administração Estadual o encargo 

Assembléia Legislativa do Estado do Coará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza-Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.cc.gov.br 
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correspondente ao pagamento do abono de gue trata o 

art. 239, § 3o, da Constituição Federal, com o que

os servidores estaduais nenhum prejuízo sofrerão. 

A medida, portanto, contribuirá para o melhor ajuste 

das contas do Estado, dentro da política criteriosa 

de alcance de equilíbrio fiscal." 

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que, como bem destacou o 

Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, na justificativa da proposição, a 

adesão dos Estados e dos Municípios ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público -PASEP, não é obrigatória, assim como não o é a respectiva 

permanência. 

4. Com efeito, reza o art. 8o da Lei Complementar Federal n0 8, de 3 de 

dezembro de 1970, a qual instituiu o PASEP, que "4 APLICAÇÃO DO DISPOSTO 

NESTA LEI COMPLEMENTAR AOS ESTADOS £ MUNICÍPIOS. ÀS SUAS ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA E FUNDAÇÕES. BEM COMO AOS SEUS SERVIDORES. 

DEPENDERÁ DE NORMA LEGISLATIVA ESTADUAL OU MUNICIPAL." 

5. Em outras palavras, dependerá do legislador estadual ou municipal a 

adesão e permanência do Estado e do Município ao Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público. Prevendo o legislador local a respectiva adesão, a 

entidade estadual ou municipal, então, contribuirá na forma da legislação complementar 

federal, obedecendo as demais normas estatuídas pela União Federal. 

Assembléia LeRislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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6. Com a proposição em foco, o Estado do Ceará, com base na legislação 

complementar federal, deseja não mais aderir ao PASEP, precisando, para tanto, da 

autorização legal que pugna, a qual pode, juridicamente, ser concedida. 

7. Frise-se, demais, que o desligamento do Estado do Ceará do Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público, não prejudicará nem mesmo a 

integridade do direito social previsto no § 3° do art. 239 da Constituição da República, 

consistente no pagamento de um salário mínimo anual ao servidor da entidade pública 

que contribua para o PASEP. 

8. Malgrado, pela norma constitucional referida, o direito ao abono anual 

somente seja constituído em favor dos servidores das entidades públicas que participem 

do PASEP, a proposição almeja manter mencionado direito, mesmo que venha o Estado 

a não mais participar do sistema, objetivando não acarretar qualquer prejuízo ao servidor 

estadual. A única diferença é que o devedor passará a ser, diretamente, o próprio 

Estado. 

9. Todavia, em outra vertente, deve-se destacar que para a proposição ser 

juridicamente admitida, necessita ser comprovado o atendimento do disposto no art. 21 , 

I, da Lei Complementar n 0 101/2000, segundo o qual o aumento de despesa com 

pessoal (que inclui, por óbvio, o pagamento de abono anual) será nulo se não forem 

cumpridas as exigências dos arts. 16 e 17 daquela Lei Complementar, e o disposto nos 

arts. 37, XIII, e art. 169, § 1 0 , da Constituição Federal. 

10. O contido no art. 37, XIII, do Texto Magno, não foi desrespeitado pelo 

projeto, consistente na proibição constitucional da vinculação ou equiparação de 

quaisquer espécies remuneratórias para efeito de remuneração de pessoal do serviço 

público. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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11. Porém, o preceito dos arts. 16 e 17 da Lei de ResponsabilidadePmcal 

não foram observados pelo projeto. Mencionados artigos exigem, para aumento de 

despesa com pessoal, alguns elementos que não foram anexados ao projeto de lei em 

estudo. Vale dizer: 

• a estimativa do impacto orçamentário-f inanceiro no exercfcio em que 

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, comprovando-se que a 

despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados 

fiscais, e que seus efeitos financeiros, nos períodos subsequentes, 

serão compensados pelo aumento de receita ou pela redução 

permanente de despesa, devendo a comprovação ser apresentada peto 

proponente com as premissas e metodologia de cálculo utilizadas (art. 

17, §§ I o , 2 o e 4 0 da LC 101/2000). 

12. Outrossim, deve ser comprovado o atendimento do disposto no art. 

169, § I o , da Constituição Federal {limite de 60% da receita corrente líquida com 

gastos de pessoal), mesmo com o acréscimo decorrente do pagamento do abono anual 

aos servidores públicos estaduais que percebam até dois salários mínimos de 

remuneração mensal. 

13. Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da 

proposição, desde que apresentados os elementos exigidos pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal, como destacado neste parecer. 

Assembléia Legislativa do Eslado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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14. É o nosso parecer, à consideração da Comissa 

Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 21 de 

dezembro de 2000. 

FERNANDO f NTOMO COSTA DE OLIVEIRA 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 
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Adalberto de Barros Nunca 
Orlando Geisel 
Jorge de Carvalho e Silva 
AntAnio Delfim Netto 
Mário David Andreazza 
L. F. Cimo Uma 
Jarbas G Passarinho 
Júlio Barata 
Márcio de Souza e Mello 
F. Rocha LagÔa 
Marcas Vinícius Pratlnl de Moraes 
Antônio Dias Leite - Júnior -
João Paulo dos Reis Velloso 
José Costa Cavalcanti 

-Hyglno-C. -Corsetti 

(•) V. L E X , Leg Fed.. 1966. p i g . 323: 1968. p i g . 17. 

LEU N. 5.637 — DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciário — Justiça do Tra

balho em favor do Tribunal Regional do Trabalho e Juntas de Conciliação e 
Julgamento da 3* Região, o crédito especial de Crí 64.000,00 pzra o fim quo 
especifica. 

LEI COMPLEMENTAR N. 8 — DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 
Institui o Programa de Formaf&o do Patrimônio do Servidor Público, 

e dá outras providências 

0 Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono a seguinte Lcl 

Oomplementar: 
Art 1* Ê Instituído, na forma prevista nesta Lei Complementar, o pro

grama de Formaç&o do Patrimônio do Servidor Públtco. 
Art. 2? A Unl&o, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territó

rios, contribuirão para o Programa, mediante recolhimento mensal do Banco do 
Brasil das seguintes parcelas: 

1 — Unlfto: 
. 1% (um por cento) dos receitas correntes efetivamente arrecadadas, dedu

zidas as transferências feitos a outras entidades da Administração Pública, a 
partir de 1» de Julho de 1971; 1,5% (um e meio por cento) em 1972 c 2% (dois 
por cento) no ano de 1973 e subsequentes. 

n — Estados, Municipios, Distrito Federal e Territórios: 
a) 1% (um por cento) das receitas correntes próprias, deduzidas as trans

ferências feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de l * de 
Julho de 1971; 1,5% (um e melo por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no 
ano de 1973 e subsequentes; -

b) 2% (dois por cento) das transferências recebidas do Govèrno da Unlfto 
e dos Estados através do Fundo de Participações dos Estados, Distrito Federal e 
Municipios, a partir de 1* de Julho de 1971. 

Parágrafo único. N&o recairá, em nenhuma hipótese, sôbrè as. transferên-
cias de que trata êste artigo, mais de uma contribuição. 
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Art. 3*?. Aa autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista 
e fundações, da Unlfto, dos Estados, dos Municípios, do Distrito Federal e dos 
Territórios contribuirão para o Programa coni 0,4% (quatro décimos por cento) ' 
da receita orçamentária. Inclusive transferências e receita operacional, a partir 
de 1* de Julho de 1971; 0,6% (sela décimos por cento) em 1072 e 0,8% (oito dé
cimos por cento) no ano de 1973 e subsequentes. 

Art. 4» As contribuições recebidas pelo Banco do Brasil ser&o distribuídas 
entre todos os servidores em atividades, civis e militares, da Unl&o, dos Estados, 
Municípios, Distrito Federal e Territórios, bem como das suas entidades da ad
ministração indireta e fundações, observados os seguintes critérios^ 

a) 50% proporcionais ao montante da remuneração percebida pelò ser
vidor, no período; 

b) 50% em partes proporcionais aos qtllnqúénlos de serviços prestados pelo 
servidor. 

Parágrafo único. A dlstribuiç&o de que trata éste artigo • sòmente benefi
ciará os titulares, nas entidades mencionadas nesta Lei Complementar, de cargo 
ou função de provimento efetivo ou qne"possam~adqulrlr—e3tabllldáde7"oúTde~ 
emprégo de natureza n&o eventual, regido pela legislação trabalhista. 

Art. 5? O Banco do Brasil S. A., ao qual competirá a administração do 
Programa, manterá contas individualizadas para cada servidor e cobrará uma 
comiss&o de serviço, tudo na forma que fôr estipulada pelo Conselho Monetário. 
Nacional. 

I Os depósitos a que se refere êste artigo nfto est&o sujeitos a Impôs to 
de renda ou contrtbulç&o previdenclária, nem se Incorporam, para qualquer 
fim, & remuneração do cargo, funçfto ou emprégo. 

I V As contas abertas no Banco do Brasil 8. A., na forma desta Lei Com- , 
plementar, serfio creditadas: 

a) pela correç&o monetária anual do saldo credor, obedecidos os Índices 
aplicáveis às Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional; '' 

b) pelos Juros de 3% (três por cento) calculados, anualmente, sôbre o 
saldo corrigido dos depósitos; 

c) pelo resultado liquido das operações realizados com recursos do Pro
grama, deduzidas as despesas • administrativas e as provisões e reservas cuja 
constltulçfio seja indispensável, quando o rendimento fôr superior & soma. das 
alíneas "a" e "b". 

I 3? Ao final de coda ano, contado da data da abertura áa conta, será 
facultado ao servidor o levantamento dos Juros e da correç&o monetária, bem 
como dos rendimentos da quota-parte produzida pelo aiinea "c" anterior, se 
existir. 

I 4? Por ocasifto de casamento, aposentadoria, transferência paro a re
serva, reformo ou Invalidez do servidor titular da conta, poderá o mesmo rece
ber os valóres depositados em seu nome; ocorrendo a morte, êsses valôres ser&o 
atribuídos aos dependentes e, em sua falta, aos sucessores. . 

t 69 Na forma das normas aprovadas pelo Conselho Monetário Nacio 
0 sorvldor poderá requerer a libe raçfto do saldo de seus depósitos, poro util 
.total ou parcial na compra de casa própria. 

I 69 O Banco do Brasil 8. A. .organizará o cadastro geral dos bene 
desta Lei Complementar. 

Árt. ,69 Na adm Inistr açfto dó Programa de Int* gr açfto Social e do 
ma de Formaç&o do Patrimônio do Servidor Público, a Caixa Econômi , 
ral e o Boneo do Brasil 8. A., n&o efetuar&o repasses além de 20% (vin 
cento) do valor total das aplicações diretas. 

Art. 7? As ) m DO r tàn cl as creditadas nas contas do Programa de FormaçRo^* 
do Patrimônio do Servidor Público e do Programa de Integraç&o Social s&o InnífS L. / ' 
1 lená veis e Impenhoráveis, e ser&o obrigatóriamente transferidas de um p q M i / ^ í - L ) 
outro, no caso de passar o servidor, pela alte raçfto da rclaçfto de emprégo, WaÍL v j -

setor público para o privado, e vice-versa. \ £ r z 

52/0 a i 
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Art 8? A aplicação do disposto nesta Lei Complementar aos Estados e Mu
nicípios, às suas entidades da administração indireta e fundações, bem como 
aos seus servidores, dependerá de .norma legislativa estadual ou municipal. 

Ari. 9? Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua pObtlca^' 
ç&o, revogadas as disposições em contrário. 

Emílio G. Médlcl — Presidente da República: 
Alfredo Buzald 
Adalberto de Barros Nunes 
Orlando Geisel 
Jorge de Carvalho e Silva 
Antônio Delfim Netto 
Mário David Andreazza 
L. F. Cirne Llma 
Jarbas G. Passarinho 
Júlio Barata 
Márcio "de Sousa e MeUo 
F. Rocha Lagôa 
Marcus Vinícius Pratlnl de Moraes 
Antônio Dias Leite Júnior • • 
João Paulo dos Reis Velloso ' 
José Costa Cavalcanti 
Hyglno C. ConetU 

LEI K. 5.638 — DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 
Dispfo sâbn o processo e Julgamento daa aç&es trabalhistas 
de competência da Justiça Federal, e dá. outras providênoias 

* O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1? As ações trabalhistas em que sejam partes a Unl&o, suas autar

quias e as emprêsas públicas federais ser&o processadas e Julgados pelos Juízos 
da Justiça Federal, nos térmos do artigo 110, da. Constltulç&o, observado, no 
que couber, o disposto no Titulo X da Consolidação dos Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-Lei n. 5.452 (•), de l * de maio de 1943, e no Decreto-Lei n. 
779 (*), de 21 de agôsto de 1969. 

Parágrafo único. O recurso ordinário cabível da decisão de primeira ins
tância processar-se-á consoante o Capitulo VI do Titulo X da Consolidação das 
Leis do Trabalho, competlndo-lhe o Julgamento ao Tribunal Federal de Recur
sos, conforme dispuser o respectivo Regimento Interno. 

Art. 29 Os processos de dissídios Individuais em que forem partes a Unl&o, 
autarquia e emprêsas públicas federais, cm tramitação na Justiça do Trabalho 
a 30 de outubro dc 1969, serão remetidos ao Juiz Federal competente salvo os 
que já tiverem a Instrução iniciada. -

• I 1* Serão processadas e julgadas pela Justiça do Trabalho as ações Tra
balhistas em que forem partes a União, autarquias e emprêsas públicas federais 
cuja instrução teve Inicio antes de 30 de outubro de 1969, assim como as exe
cuções das sentenças que, nelas, haja proferido ou venha a proferir, e as ações 
rescisórias . de seus Julgados. 

i 2?' Julgar-se-6o pelos Tribunais Regionais do Trabalho os recursos, inter
postos ou que se Interpuserem, cabíveis em ações ou execuções de sentenças de 
que trata o I Vf. 

I 3? Ser&o julgados peto Tribunal Superior do Trabalho: 
I — os recursos de revista Interpostos de acórdãos dos Tribunais Regionais 

do Trabalho, bem como os agravos de Instrumento correspondentes; 

i j -

.'ft'. 
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U — oa embargos às decisões de suas turmas. 
# 4* O recurso Interposto, sob o fundamento de Inobservância da Cons

tltulç&o, para o Supremo Tribunal Federal, de acórd&o do Tribunal Superior do 
Trabalho, .processar-se-á por êste. 

Art. 39 As ações trabalhistas em que forem partes as sociedades de eco
nomia mista ou as fundações criadas por lei federal sòmente passar&o & com
petência da Justiça Federal se a Unl&o nelas Intervler como assistente ou opo
nente. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Em Oio G. Médlcl — Presidente da República. 
Alfredo Buzald 

(•) V. LEX, Leg. Ted.. IMS. pd*. 273; 1869. pég. 1.17a 

LEI N. 5.640 — DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 
Altera a redação do artigo 23 e sens parágrafos da Lei n. 4.878 <*), 
de 3 de dezembro de 1965, que «Dispõe sôbre o regime jurídico peculiar 

dos funcionários policiais civis da União e do Distrito Federal" 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19 o artigo 23 e seus parágrafos da Lei n. 4.878, de 3 de dezembro de 

1965, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 23. O policial fará jus à gratificação de função policial 
por ficar, compulsòrlamente, incompatibilizado para o desempenho 
de qualquer outra atividade, pública ou privada, e em razão dos ris
cos & que está sujeito. 

I 19 A gratificação a que se refere êste artigo será calculada, 
percentualmente, sôbre o vencimento do cargo efetivo do policial, 
na forma a ser fixada pelo Presidente da República. 

I 29 Quándo se tratar de ocupante de cargo ou funçfto de di
reção, phefla ou assessoramento, com atribuições e responsabilida
des de natureza policial, a gratificação será calculada sôbre o valor 
do símbolo do cargo em comissão ou da funçfto gratificada. 

I 39 Ressalvado o magistério na Academia Nactonal de 
e a prática profissional em estabelecimento hospitalar, p 
ocupantes de cargos da série de classes de Médicos Legista, iyj<rm-
cionárlo policial é vedado exercer outra atlvldado, qualquer que A ?̂ 
seja a forma de admissão, remunerada ou n&o, em entidade públtca j l j - > 0 y 

ou emprêsa privada". \ % c-fe/ ^ 
A O t Çi 

Art. .29 A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
gando-se as disposições em contrário. 

Emílio G. Médlcl — Presidente da República. 
Alfredo Buzald 

(•) V. LEX. L « r Fed.. 1MB. p í f . I.TS8. 

LEI N. 6.639 — DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 
.Dispõe sõbre a ampliaçfio'da carreira de Procurador da República do Quadro 

de Pessoal do Ministério Público Federal, e dà outras providências. 
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Emenda Aditiva ao Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n* 6.498 

Art 1° - 0 art. 4 o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 6.498 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 4o - Os recursos obtidos com desestatizações poderão ser 

aplicados pelo Estado no mercado financeiro, através de 

instituições financeiras oficiais, vedada a utilização dos recursos 

em aplicações que envolvam ações, opções de ações e ouro com 

seus correspondentes derivativos, sendo o resultado levado à 

conta do Tesouro Estadual. 

Parágrafo único - Ficam convalidadas todas as operações 

financeiras jâ realizadas pelo Estado com observância do 

disposto no caput deste artigo." 

Art. 2 o - Ficam acrescidos os arts. 5 o e 6D ao Projeto de Lei que acompanha a 

Mensagem n 0 6.498, com as seguintes redações: 

"Arf. 5o - Fica transferido à conta do Tesouro do Estado e 

incorporado à receita orçamentária do ano 2000, o saldo 

financeiro existente em 31 de dezembro de 1999, constante do 

Balanço das autarquias e fundações do Estado, e nâo utilizados 

no exercido do ano de 2000, atendidas as disposições da Lei n 

12.987, de 12 de dezembro de 1999." 

"Art. 6o - Esfa Le; entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 

2001, salvo o disposto nos arts. 4° e 5Q, que passam a ter 

o 
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vigência na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário." 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÀ, aos 

22 dias do môs de dezerçíbro de 2000. 

/ 

Dep. Moésio Loiola 
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EXM0 SENHOR PRESIDENTE DA ASEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ 

\|»IU>V.\no CM DISCUSSÃO íMC A 

Km. 17 (le /Z il ^ (Tá 

REQUER REGIME DE URGÊNCIA PARA OS 
PROJETOS DE LEI QUE ACOMPANHAM AS 
MENSAGENS: 03/00-TJ, 6.497,6.498, 6.499, 6.500, 6.501, 
6.502,6.503,6.504, 6.506 e 6.507. 

O Deputado abaixo assinado e no uso de suas atnbuições regimentais 
requer, após divido o plenáno, sejam consideradas em Regime de Urgência nos termos 
regimentais ate deliberação final os Projetos de Lei que acompanham as Mensagens: 

03/00-TJ-GP -Tribunal de Justiça- Cria 10 (dez) cargos de Juiz de Direito 
Auxiliar, de entrãncia especial e 12 cargos de Juiz de Direito Auxiliar, de terceira entrãncia, 
e dá outras providências; 

6.497 - Cria o Fundo Especial de Reaparelhamento dos órgãos de Segurança 
Pública e Defesa da Cidadania do Estado do Ceará - FUNDECI, institui as taxas de 
exercício de poder de polícia pelos Órgãos de Segurança Pública e Defesa da Cidadania e 
as taxas de utilização de serviços prestados pelos órgãos de Segurança Pública e Defesa da 
Cidadania e dá outras providências; 

^498 -̂ Dispõe sobre o desligamento do Estado do Ceará, suas Autarquias e 
Fundações do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, e dá 
outras providências; 

6.499 — Dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos Sólidos e dá outras 
providências; ^ 

6.500 - Dispõe sobre a prestação e regulação dos serviços de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário no Estado do Ceará e dá outras providências. 

6.501 - Altera o valor do Jetton atribuído aos Conselheiros do Conselho de 
Educação do Ceará e dá outras providências; 

6.502 ^- Projeto de Lei Complementar - Altera dispositivos da Lei 
Complementar n0 6, de 28 de abril de 1997, e dá outras providências. 

6.503 - Modifica e acrescenta dispositivos da Lei n0 9.826, de 14 de maio de 
1974, Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado, e da Lei n* 12.124, de 6 dejulho 
de 1993, Estatuto da Polícia Civil de Carreira e dá outras providências; 



6.504 - Dispõe sobre a gratificação de incentivo profissional dos Professores da 
Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, da Fundação Universidade 
Regional do Cariri - URCA e da Fundação Estadual Vale do Acaraú - UVA e dá outras 
providências; 

6.506'- Autoriza a alienação de imóveis integrante do patrimônio da Fundação 
Universidade Estadual do Ceará - FUNECE e dá outras providências; e 

6.507(̂ - Cria na estrutura do Poder Executivo Estadual a Secretaria da 
Ouvidoria-Geral e do Meio Ambiente, extingue a Ouvidoria-Geral, altera as competências 
da Secretaria da Infra-estrutura, vincula a Superintendência Estadual do Meio Ambiente -
SEMACE e a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará -
ARCE à nova Secretaria de Estado, modifica as Leis 12.786, de 30 de dezembro de 1997, e 
dá outras providências. 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, aos 25 de outubro de 2.000 

n 
I Deputado Moésio Loiola 
/ Líder do Governo 

i-
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ASSEMBLBA 
LEGISLATIVA 

A CASA DO POVO 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N0 6.498/2000 

Dispõe sobre o desligamento do Estado do Ceará, suas 
Autarquias e Fundações do Programa Federal de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, e 
dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E TA: 

Art. 1° O Estado do Ceará, por seus órgãos da Administração Direta, e as Autarquias e 
Fundações integrantes da Administração Pública Estadual deixarão de contribuir para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, instituído pelo art. 3o da Lei Complementar n0 

8, de 3 de dezembro de 1970. 
Art. 2o O Estado do Ceará e as entidades indicadas no artigo anterior assegurarão aos seus 

servidores o pagamento do abono anual, nos termos e condições previstas no § 3o do art. 239 da 
Constituição Federal. 

Art. 3o As Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas, controladas pelo Estado do 
Ceará, continuarão contribuindo para o Programa de Integração Social - PIS, nos termos da Legislação 
específica. 

Art. 4o. Os recursos obtidos com desestatizações poderão ser aplicados pelo Estado no 
mercado financeiro, através de instituições financeiras oficiais, vedada a utilização dos recursos em 
aplicações que envolvam ações, opções de ações e ouro com seus correspondentes derivativos, sendo o 
resultado levado à conta do Tesouro Estadual. 

Parágrafo único. Ficam convalidadas todas as operações financeiras já realizadas pelo 
Estado com observância do disposto no capuí deste artigo. 

Art. 5o. Fica transferido à conta do Tesouro do Estado, e incorporado à receita orçamentária 
do ano 2000, o saldo financeiro existente em 31 de dezembro de 1999, constante do balanço das 
autarquias e fundações do Estado, e não utilizados no exercício do ano 2000, atendidas as disposições da 
Lei n0 12.987, de 12 de dezembro de 1999. 

Art. 6o Esta Lei entrará em vigor à partir de 10 de janeiro de 2001, salvo o disposto nos arts. 
4o e 5o, que passam a ter vigência na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
27 de dezembro de 2000. 

/ rl * 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia LeRislativa do Estado do Ceará 
Av, Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 
Telex: (85) 1157 -CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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U X HO 13.081, de 29.12-00 

AUTOGRAFO NUMERO CENTO ETÍOIS 

Dispõe sobre o desligamento do Estado do Ceará, suas 
Autarquias e Fundações do Programa Federal de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, e 
dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
.. r 

D E C R E TA: 

Art. I o O Estado do Ceará, por seus órgãos da Administração Direta, e as Autarquias e 
Fundações integrantes da Administração Pública Estadual deixarão de contribuir para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, instituído pelo art. 3o da Lei Complementar n0 

8, de 3 de dezembro de 1970. 
Art. 2o O Estado do Ceará e as entidades indicadas no artigo anterior assegurarão aos seus 

servidores o pagamento do abono anual, nos termos e condições previstas no § 3o do art. 239 da 
Constituição Federal. 

Art. 3o As Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas, controladas pelo Estado do 
Ceará, continuarão contribuindo para o Programa de Integração Social - PIS, nos termos da Legislação 
específica. 

Art. 4o. Os recursos obtidos com desestatizações poderão ser aplicados pelo Estado no 
mercado financeiro, através de instituições financeiras oficiais, vedada a utilização dos recursos em 
aplicações que envolvam ações, opções de ações e ouro com seus correspondentes derivativos, sendo o 
resultado levado à conta do Tesouro Estadual. 

Parágrafo único. Ficam convalidadas todas as operações financeiras já realizadas pelo 
Estado com observância do disposto no caput deste artigo. 

Art. 5o. Fica transferido à conta do Tesouro do Estado, e incorporado à receita orçamentária 
do ano 2000, o saldo financeiro existente em 31 de dezembro de 1999, constante do balanço das 
autarquias e fundações do Estado, e não utilizados no exercício do ano 2000, atendidas as disposições da 
Lei n012.987, de 12 de dezembro de 1999. 

Art. 6o Esta Lei entrará em vigor à partir de I o dejaneiro de 2001, salvo o disposto nos arts. 
4o e 5o, que passam a ter vigência na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
27 de dezembro de 2000. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 

0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP. ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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